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PREFEITURA DE MIGUELÓPOLIS

MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO
GABINETE DO PREFEITO
CNPJ/MF nº 45.353.307/0001-04





LEI Nº 4.651, DE 03 DE JUNHO DE 2022
Altera a Lei nº 4.632, de 27 de maio de 2022 e dá outras providências. 
A Câmara Municipal de Miguelópolis APROVA:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à abertura de um crédito adicional ESPECIAL na importância de R$ 591.000,00 (quinhentos, noventa e um mil reais), nas seguintes dotações do orçamento financeiro do corrente exercício:
	1
	Prefeitura Municipal

	01.05
	Departamento de Saúde

	01.05.01
	Fundo Municipal de Saúde

	10.301.0158.2029.0032
	Aquisição de Ambulância

	449052.00
	Equipamentos e material permanente - 039783/2022

	Fonte de Recurso:
	0.02.19.300.071.................................................... R$ 150.000,00

	449052.00
	Equipamentos e material permanente

	Fonte de Recurso:
	0.01.00.300.071...................................................... R$ 33.000,00

	
	

	1
	Prefeitura Municipal

	01.05
	Departamento de Saúde

	01.05.01
	Fundo Municipal de Saúde

	10.301.0158.2029.0033
	Aquisição de Veículo para Transporte de Paciente - 039460/22

	449052.00
	Equipamentos e material permanente

	Fonte de Recurso:
	0.02.19.300.072.................................................... R$ 100.000,00

	449052.00
	Equipamentos e material permanente

	Fonte de Recurso:
	0.01.00.300.072...................................................... R$ 25.000,00

	
	

	1
	Prefeitura Municipal

	01.05
	Departamento de Saúde

	01.05.01
	Fundo Municipal de Saúde

	10.301.0158.2029.0034
	Aquisição de Ambulância - Dem. 039489/22

	449052.00
	Equipamentos e material permanente

	Fonte de Recurso:
	0.02.19.300.073.................................................... R$ 120.000,00

	449052.00
	Equipamentos e material permanente

	Fonte de Recurso:
	0.01.00.300.073...................................................... R$ 63.000,00

	
	

	1
	Prefeitura Municipal

	01.05
	Departamento de Saúde

	01.05.01
	Fundo Municipal de Saúde

	10.301.0158.2029.0035
	Aquisição Veículo para transporte de paciente - Dem. 038733/22

	449052.00
	Equipamentos e material permanente

	Fonte de Recurso:
	0.02.19.300.074.................................................... R$ 100.000,00


Art. 2º. Parte dos créditos abertos, autorizados na forma do artigo anterior, será coberto com recursos provenientes das seguintes anulações, no valor de R$ 121.000,00:
	1
	Prefeitura Municipal

	01.05
	Departamento de Saúde

	01.05.01
	Fundo Municipal de Saúde

	10.301.0158.2029.0000
	Op. e Manut. do Fundo Municipal de Saúde 

	Ficha 278 – 3.3.90.32.00
	Material, bem ou serv. para dist. gratuita........ R$ 121.000,00


Art. 3º. A diferença do crédito aberto, autorizado na forma do art. 1º, será coberto com recursos provenientes da Secretaria de Desenvolvimento Regional – SDR, do Estado de São Paulo, no valor de R$ 470.000,00.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Miguelópolis-SP, 03 de junho de 2.022.
Naim Miguel Neto
Prefeito
Praça Vovó Mariquinha, nº 100 – Centro
CEP 14.530-000


